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Contrato: 013/2024 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR, COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E 

A EMPRESA SGHN - HIGIENIZACAO TEXTIL E 

NUTRICAO HOSPITALAR LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SGHN - HIGIENIZACAO 

TEXTIL E NUTRICAO HOSPITALAR LTDA., estabelecida Estrada Conceição, 834, 

Galpão Parte B, Mutuaguacu – São Gonçalo/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº 11.083.162/0001-57, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a inclusão de 2 camareiras no dia 29 de agosto de 2024, e a inclusão da 

unidade CAPSad III Antônio Carlos Mussum na lista de unidades da Rede de Atenção 

Psicossocial – RAPS da zona oeste, sob a gestão do Instituto Gnosis através do Termo de 

Colaboração 012/2023, celebrado entre a prefeitura do município do Rio de Janeiro e 

o Instituto Gnosis. 

 

RESOLVEM firmar o presente 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 02, a alteração na CLÁUSULA 06- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e na tabela de valores da CLÁUSULA 09- PREÇOS, em 

decorrência da inclusão de 2 camareiras no dia 29 de agosto de 2024, e a inclusão 

da unidade CAPSad III Antônio Carlos Mussum na lista de unidades da Rede de 

Atenção Psicossocial – RAPS da zona oeste. 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Locação de enxoval - Locação dos artigos têxteis, dentro das normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária através do Manual de lavanderia hospitalar.  

Costura reparadora - Reparo de roupas danificadas no processo de hotelaria e 

higienização de roupas.  

*Usando como medida o kg (quilograma) de roupa limpa, apresentando proposta por 

KG e proposta de faturamento mínimo se necessário (franquia mínima).  

Quando da entrega da roupa processada a mesma deverá ser pesada na presença 

de um funcionário da Unidade e outro da Empresa CONTRATADA; esses valores serão 

expressos em Quilogramas (Kg) e anotados em mapa de controle diário, que deverá 

constar a assinatura dos dois funcionários. O mapa de pesagem será usado como 

referência para confecção da Nota Fiscal, o peso considerado para a emissão da nota 

será o da roupa processada (limpa).  

O pagamento da (s) Nota (s) Fiscais, só será efetuado mediante assinatura na frente 

desta e apresentação do mapa de controle diário devidamente preenchido e assinado 

pelo responsável pela fiscalização do contrato na unidade de saúde. A nota deverá 

estar devidamente acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscal, relativos 

ao período e demais documentos previstos. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

01 (uma) coleta de roupa suja e 01 (uma) entrega da roupa limpa 2 (duas) ou 3 

(três) vezes por semana, conforme a necessidade de cada unidade, nas dependências 

das unidades CAPS Lima Barreto, CAPS Manoel de Barros, CAPS Profeta Gentileza e 

UAA Cacildis, CAPS Arthur Bispo do Rosário, Pousada Pedra Branca, UAA Banho de 

Felicidade, UAA Liberdade Plena e UAA Elos da Raça. Com os horários e logísticas 

sendo definidos em comum acordo com a administração das Unidades. 

 

CAPS Lima Barreto CAPS Manoel de Barros CAPS Profeta Gentileza  UAA Cacildis 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade de 

uso dia 
Enxoval 

Quantidade de 
uso dia 

Enxoval 
Quantidade de 

uso dia 

Camisolas 10 Camisolas 0 Camisolas 0 Camisolas 0 

Cobertores  15 Cobertores  13 Cobertores  25 Cobertores  30 

Fronhas  10 Fronhas  13 Fronhas  20 Fronhas  15 

Lençóis 25 Lençóis 25 Lençóis 30 Lençóis 40 

Oleados 10 Oleados 0 Oleados 10 Oleados 0 

Toalhas 20 Toalhas 13 Toalhas 30 Toalhas 20 

Traçados 10 Traçados 0 Traçados 10 Traçados 0 

 



 

          CAPSi Eliza Santa Roza CAPS III Bispo do Rosário Pousada 

Enxoval 
Quantidade de uso 

dia 
Enxoval 

Quantidade de uso 
dia 

Enxoval 
Quantidade de uso 

dia 

Camisolas 0 Cobertores 10 Cobertores de casal 10 

Cobertores  15 Lençóis 40 
Cobertores de 
solteiro 

30 

Fronhas  20 Fronhas 10 Fronhas  30 

Lençóis 40 Toalhas 10 Lençóis de casal 10 

Oleados 0 N/A N/A Lençóis de solteiro 30 

Toalhas 20 N/A N/A Toalhas de banho 30 

Traçados 0 N/A N/A Toalhas de chão 30 

UAA Banho de felicidade UAA Liberdade plena UAA Elos da Raça 

Enxoval 
Quantidade de uso 

dia 
Enxoval 

Quantidade de uso 
dia 

Enxoval 
Quantidade de uso 

dia 

Cobertores 80 Cobertores 60 Cobertores 80 

Lençóis 140 Lençóis 120 Lençóis 140 

Fronhas 80 Fronhas 60 Fronhas 80 

Toalhas 100 Toalhas 80 Toalhas 100 

Toalhas de 
chão 

12 
Toalhas de 
chão 

12 Toalhas de chão 12 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

CAPS ad III Mussum 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Camisolas 0 

Cobertores  13 

Fronhas  13 

Lençóis 25 

Oleados 0 

Toalhas 13 

Traçados 0 

 

O controle do quantitativo e das condições de uso do enxoval locado será efetuado 

da forma seguinte:  

• Para iniciar o controle de evasão do enxoval, na data do início do CONTRATO, 

uma equipe da CONTRATADA em conjunto com uma equipe da CONTRATANTE 

efetuará a contagem do enxoval entregue, conferindo a relação quantitativa 

e descritiva do enxoval.  

• O controle da evasão será efetuado por meio da realização de inventários com 

periodicidade de 30 dias. 

• O valor para ressarcimento das peças evadidas será faturado no mês 

imediatamente seguinte à realização do inventário;  



 

• Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a substituição das peças 

do enxoval cuja vida útil tenha se esgotado em função de seu desgaste natural 

ou que tenham sido danificadas por culpa da CONTRATADA, sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE;  

• As peças do enxoval que apresentem danos decorrentes de mau uso, 

exemplificativamente, mas sem limitação a: (I) apresentação de degradações 

provenientes da ação de desinfetantes, adstringentes, colas, anti-sépticos, 

agentes químicos e esterilizantes, usados pela CONTRATANTE, que sejam 

corrosivos às fibras têxteis, tais como, azul de metileno, violeta de genciana 

e soluções à base de cloro; (II) a utilização das peças para outros fins, tais 

como: para limpeza de assoalho, canalizações ou torneiras, para remoções 

não convencionais ou manipulações descuidadas nos equipamentos de 

trabalho, que provoquem rasgos ou danos às fibras, de tal sorte que impeçam 

a continuidade de seu uso; serão substituídas pela CONTRATADA e seus 

custos serão assumidos pela CONTRATANTE de acordo com os valores 

constantes na tabela de preços do presente CONTRATO; As peças danificadas 

serão entregues ao CONTRATANTE.  

•  O controle e o ressarcimento das peças baixadas (descartadas) do estoque 

por mau uso será efetuado com periodicidade trimestral;  

• A reposição das peças evadidas ou danificadas será efetuada pela Lavanderia 

em até 15 dias; 

• ▪ A atualização do custo das peças descritas no quadro de valores se dará 

mediante a realização de cada inventário, quando será apresentada tabela 

que vigerá para o período seguinte. De acordo com o que foi acordado entre 

as partes.  

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades, com o rol 

de roupa locada e o peso. 

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

    

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA  

ENDEREÇO 

UAA CACILDIS TAQUARA 
Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA 
R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA 
R. Nossa Sra. dos Remédios, 
s/n - Taquara, Rio de Janeiro - 
RJ 

CAPS LIMA BARRETO BANGU 
Av. Ribeiro Dantas, 571 - 

Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  
Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

POUSADA TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 



 

RUA SORRISO 
ABERTO 
 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE                     

TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA LIBERDADE 
PLENA                     

TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ 
R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-560 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 09- PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 12,00 (doze reais) o kg (quilograma) de roupa limpa e valor mensal 

das camareiras conforme tabela abaixo: 

Descrição Quantidade Valor Unitário 

Camareira 4 R$ 5.682,23 

Valor Mensal R$ 22.728,92 

 

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços 

e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, 

lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a 

perfeita execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da 

CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  



 

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 02. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 03, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

 

________________________________________ 

SGHN - HIGIENIZACAO TEXTIL E NUTRICAO 

HOSPITALAR LTDA. 

_______________________________________ 
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_______________________________________ 
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CPF: 
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SGHN HIGIENIZACAO 
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SGHN HIGIENIZACAO TEXTIL E 
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LT:11083162000157 
Dados: 2025.05.14 13:20:01 
-03'00'

FELIPE ESTEVAO 
ROCHA 
BRITO:10300808798

Assinado de forma digital 
por FELIPE ESTEVAO ROCHA 
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-03'00'

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.05.14 17:12:15 
-03'00'



 

Contrato: 013/2024 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR, COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E 

A EMPRESA SGHN - HIGIENIZACAO TEXTIL E 

NUTRICAO HOSPITALAR LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SGHN - HIGIENIZACAO 

TEXTIL E NUTRICAO HOSPITALAR LTDA., estabelecida Estrada Conceição, 834, 

Galpão Parte B, Mutuaguacu – São Gonçalo/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº 11.083.162/0001-57, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a alteração do endereço da unidade UAA Elos da Raça. 

 

Considerando a inclusão de 1 camareira na tabela de profissionais da Rede de Atenção 

Psicossocial – RAPS da zona oeste, sob a gestão do Instituto Gnosis através do Termo de 

Colaboração 012/2023, celebrado entre a prefeitura do município do Rio de Janeiro e 

o Instituto Gnosis. 

 

RESOLVEM firmar o presente 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 03, a alteração na CLÁUSULA 06- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e na tabela de valores da CLÁUSULA 09- PREÇOS, em 

decorrência da alteração do endereço da unidade UAA Elos da Raça e da 



 

inclusão de 1 camareira na tabela de profissionais da Rede de Atenção Psicossocial 

– RAPS da zona oeste. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Locação de enxoval - Locação dos artigos têxteis, dentro das normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária através do Manual de lavanderia hospitalar.  

Costura reparadora - Reparo de roupas danificadas no processo de hotelaria e 

higienização de roupas.  

*Usando como medida o kg (quilograma) de roupa limpa, apresentando proposta por 

KG e proposta de faturamento mínimo se necessário (franquia mínima).  

Quando da entrega da roupa processada a mesma deverá ser pesada na presença 

de um funcionário da Unidade e outro da Empresa CONTRATADA; esses valores serão 

expressos em Quilogramas (Kg) e anotados em mapa de controle diário, que deverá 

constar a assinatura dos dois funcionários. O mapa de pesagem será usado como 

referência para confecção da Nota Fiscal, o peso considerado para a emissão da nota 

será o da roupa processada (limpa).  

O pagamento da (s) Nota (s) Fiscais, só será efetuado mediante assinatura na frente 

desta e apresentação do mapa de controle diário devidamente preenchido e assinado 

pelo responsável pela fiscalização do contrato na unidade de saúde. A nota deverá 

estar devidamente acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscal, relativos 

ao período e demais documentos previstos. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

01 (uma) coleta de roupa suja e 01 (uma) entrega da roupa limpa 2 (duas) ou 3 

(três) vezes por semana, conforme a necessidade de cada unidade, nas dependências 

das unidades CAPS Lima Barreto, CAPS Manoel de Barros, CAPS Profeta Gentileza e 

UAA Cacildis, CAPS Arthur Bispo do Rosário, Pousada Pedra Branca, UAA Banho de 

Felicidade, UAA Liberdade Plena e UAA Elos da Raça. Com os horários e logísticas 

sendo definidos em comum acordo com a administração das Unidades. 

 

CAPS Lima Barreto CAPS Manoel de Barros CAPS Profeta Gentileza  UAA Cacildis 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade de 

uso dia 
Enxoval 

Quantidade de 
uso dia 

Enxoval 
Quantidade de 

uso dia 

Camisolas 10 Camisolas 0 Camisolas 0 Camisolas 0 

Cobertores  15 Cobertores  13 Cobertores  25 Cobertores  30 

Fronhas  10 Fronhas  13 Fronhas  20 Fronhas  15 

Lençóis 25 Lençóis 25 Lençóis 30 Lençóis 40 

Oleados 10 Oleados 0 Oleados 10 Oleados 0 

Toalhas 20 Toalhas 13 Toalhas 30 Toalhas 20 

Traçados 10 Traçados 0 Traçados 10 Traçados 0 

 



 

          CAPSi Eliza Santa Roza CAPS III Bispo do Rosário Pousada 

Enxoval 
Quantidade de uso 

dia 
Enxoval Quantidade de uso dia Enxoval 

Quantidade de uso 
dia 

Camisolas 0 Cobertores 10 Cobertores de casal 10 

Cobertores  15 Lençóis 40 
Cobertores de 
solteiro 

30 

Fronhas  20 Fronhas 10 Fronhas  30 

Lençóis 40 Toalhas 10 Lençóis de casal 10 

Oleados 0 N/A N/A Lençóis de solteiro 30 

Toalhas 20 N/A N/A Toalhas de banho 30 

Traçados 0 N/A N/A Toalhas de chão 30 

UAA Banho de felicidade UAA Liberdade plena UAA Elos da Raça 

Enxoval 
Quantidade de uso 

dia 
Enxoval 

Quantidade de uso 
dia 

Enxoval 
Quantidade de uso 

dia 

Cobertores 80 Cobertores 60 Cobertores 80 

Lençóis 140 Lençóis 120 Lençóis 140 

Fronhas 80 Fronhas 60 Fronhas 80 

Toalhas 100 Toalhas 80 Toalhas 100 

Toalhas de 
chão 

12 
Toalhas de 
chão 

12 Toalhas de chão 12 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

CAPS ad III Mussum 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Camisolas 0 

Cobertores  13 

Fronhas  13 

Lençóis 25 

Oleados 0 

Toalhas 13 

Traçados 0 

 

O controle do quantitativo e das condições de uso do enxoval locado será efetuado 

da forma seguinte:  

• Para iniciar o controle de evasão do enxoval, na data do início do CONTRATO, 

uma equipe da CONTRATADA em conjunto com uma equipe da CONTRATANTE 

efetuará a contagem do enxoval entregue, conferindo a relação quantitativa 

e descritiva do enxoval.  

• O controle da evasão será efetuado por meio da realização de inventários com 

periodicidade de 30 dias. 

• O valor para ressarcimento das peças evadidas será faturado no mês 

imediatamente seguinte à realização do inventário;  



 

• Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a substituição das peças 

do enxoval cuja vida útil tenha se esgotado em função de seu desgaste natural 

ou que tenham sido danificadas por culpa da CONTRATADA, sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE;  

• As peças do enxoval que apresentem danos decorrentes de mau uso, 

exemplificativamente, mas sem limitação a: (I) apresentação de degradações 

provenientes da ação de desinfetantes, adstringentes, colas, anti-sépticos, 

agentes químicos e esterilizantes, usados pela CONTRATANTE, que sejam 

corrosivos às fibras têxteis, tais como, azul de metileno, violeta de genciana 

e soluções à base de cloro; (II) a utilização das peças para outros fins, tais 

como: para limpeza de assoalho, canalizações ou torneiras, para remoções 

não convencionais ou manipulações descuidadas nos equipamentos de 

trabalho, que provoquem rasgos ou danos às fibras, de tal sorte que impeçam 

a continuidade de seu uso; serão substituídas pela CONTRATADA e seus 

custos serão assumidos pela CONTRATANTE de acordo com os valores 

constantes na tabela de preços do presente CONTRATO; As peças danificadas 

serão entregues ao CONTRATANTE.  

•  O controle e o ressarcimento das peças baixadas (descartadas) do estoque 

por mau uso será efetuado com periodicidade trimestral;  

• A reposição das peças evadidas ou danificadas será efetuada pela Lavanderia 

em até 15 dias; 

• ▪ A atualização do custo das peças descritas no quadro de valores se dará 

mediante a realização de cada inventário, quando será apresentada tabela 

que vigerá para o período seguinte. De acordo com o que foi acordado entre 

as partes.  

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades, com o rol 

de roupa locada e o peso. 

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

    

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA  

ENDEREÇO 

UAA CACILDIS TAQUARA 
Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA 
R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA 
R. Nossa Sra., dos Remédios, 
s/n - Taquara, Rio de Janeiro - 
RJ 

CAPS LIMA BARRETO BANGU 
Av. Ribeiro Dantas, 571 - 

Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  
Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

POUSADA TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 



 

RUA SORRISO 
ABERTO 
 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE                     

TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA LIBERDADE 
PLENA                     

TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ 
R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-560 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 

colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 09- PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 12,00 (doze reais) o kg (quilograma) de roupa limpa e valor mensal 

das camareiras conforme tabela abaixo: 

Descrição Quantidade Valor Unitário 

Camareira 5 R$ 5.682,23 

Valor Mensal R$ 28.411,15 

 

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços 

e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, 

lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a 

perfeita execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da 

CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  



 

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 03. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 03, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2024. 
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Contrato: 013/2024 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LAVANDERIA HOSPITALAR, COM 

LOCAÇÃO DE ENXOVAL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA SGHN - HIGIENIZACAO 

TEXTIL E NUTRICAO HOSPITALAR LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SGHN - HIGIENIZACAO 

TEXTIL E NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, com sede na Estrada Conceição, 834, Galpão 

Parte B, Mutuaguacu – São Gonçalo/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº 11.083.162/0001-57, doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a prorrogação do Termo de Colaboração 012/2023, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio de Janeiro, e a consequente necessidade de 

manutenção do serviço objeto do contrato em epígrafe;   

RESOLVEM firmar o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de Atenção 

Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, administradas pelo CONTRATANTE 

por meio de termo de colaboração pactuado com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

Lavanderia Hospitalar, a fim de atender as necessidades das unidades que 

compõem a Rede de Atenção Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - 

RAPS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no referido 

contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, referente ao PRAZO, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 - PRAZO. 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado, terá início 

contado a partir da assinatura do contrato e com seu 
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término em 05 de Julho de 2027, podendo ser prorrogado, 

por analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, 

ou rescindido antes disso, em caso de término do termo de 

colaboração entre o CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio 

de Janeiro. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

SGHN - HIGIENIZACAO TEXTIL E 

NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

Y

R 

S

E

R

V

I

C

O

S 

M

E

D

I

C

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

SGHN 
HIGIENIZACAO 
TEXTIL E NUTRICAO 
HOSPITALAR 
LT:11083162000157

Assinado de forma digital 
por SGHN HIGIENIZACAO 
TEXTIL E NUTRICAO 
HOSPITALAR 
LT:11083162000157 
Dados: 2025.06.25 09:33:53 
-03'00'

FELIPE ESTEVAO 
ROCHA 
BRITO:1030080
8798

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
ESTEVAO ROCHA 
BRITO:10300808798 
Dados: 2025.06.25 
09:34:21 -03'00'

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:3088972375
3

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.06.25 14:39:18 
-03'00'



  
 

 

 

 
 3 

 



 

Contrato: 013/2024 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR, COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E 

A EMPRESA SGHN - HIGIENIZACAO TEXTIL E 

NUTRICAO HOSPITALAR LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SGHN - HIGIENIZACAO 

TEXTIL E NUTRICAO HOSPITALAR LTDA., estabelecida Estrada Conceição, 834, 

Galpão Parte B, Mutuaguacu – São Gonçalo/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº 11.083.162/0001-57, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão da unidade CAPSad Jovelina Pérola Negra 

que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

 

RESOLVEM firmar o presente 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente Aditamento nº 05, alteração da tabela de unidades 

e de quantidade profissionais da CLÁUSULA 06 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, em 

decorrência da inclusão da unidade CAPSad III Jovelina Pérola Negra. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 



 

Locação de enxoval - Locação dos artigos têxteis, dentro das normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária através do Manual de lavanderia hospitalar.  

Costura reparadora - Reparo de roupas danificadas no processo de hotelaria e 

higienização de roupas.  

*Usando como medida o kg (quilograma) de roupa limpa, apresentando proposta por 

KG e proposta de faturamento mínimo se necessário (franquia mínima).  

Quando da entrega da roupa processada a mesma deverá ser pesada na presença 

de um funcionário da Unidade e outro da Empresa CONTRATADA; esses valores serão 

expressos em Quilogramas (Kg) e anotados em mapa de controle diário, que deverá 

constar a assinatura dos dois funcionários. O mapa de pesagem será usado como 

referência para confecção da Nota Fiscal, o peso considerado para a emissão da nota 

será o da roupa processada (limpa).  

O pagamento da (s) Nota (s) Fiscais, só será efetuado mediante assinatura na frente 

desta e apresentação do mapa de controle diário devidamente preenchido e assinado 

pelo responsável pela fiscalização do contrato na unidade de saúde. A nota deverá 

estar devidamente acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscal, relativos 

ao período e demais documentos previstos. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

01 (uma) coleta de roupa suja e 01 (uma) entrega da roupa limpa 2 (duas) ou 3 

(três) vezes por semana, conforme a necessidade de cada unidade, nas dependências 

das unidades CAPS Lima Barreto, CAPS Manoel de Barros, CAPS Profeta Gentileza e 

UAA Cacildis, CAPS Arthur Bispo do Rosário, Pousada Pedra Branca, CAPSad III 

Antônio Carlos Mussum, UAA Banho de Felicidade, UAA Liberdade Plena, UAA Elos da 

Raça e CAPSad Jovelina Pérola Negra. Com os horários e logísticas sendo definidos 

em comum acordo com a administração das Unidades. 

 

CAPS Lima Barreto CAPS Manoel de Barros CAPS Profeta Gentileza  UAA Cacildis 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Camisolas 10 Camisolas 0 Camisolas 0 Camisolas 0 

Cobertores  15 Cobertores  13 Cobertores  25 Cobertores  30 

Fronhas  10 Fronhas  13 Fronhas  20 Fronhas  15 

Lençóis 25 Lençóis 25 Lençóis 30 Lençóis 40 

Oleados 10 Oleados 0 Oleados 10 Oleados 0 

Toalhas 20 Toalhas 13 Toalhas 30 Toalhas 20 

Traçados 10 Traçados 0 Traçados 10 Traçados 0 

CAPSi Eliza Santa Roza CAPS III Bispo do Rosário Pousada UAA Banho de Felicidade 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Camisolas 0 Camisolas 10 
Cobertores 
de casal 

10 Cobertores  80 

Cobertores  15 Lençóis 40 
Cobertores 
de Solteiro 

30 Lençóis 140 

Fronhas  20 Fronhas  10 Fronhas  30 Fronhas  80 



 

Lençóis 40 Toalhas 10 
Lençóis de 
Casal 

10 Toalhas 100 

Oleados 0 N/A N/A 
Lençóis de 
Solteiro 

30 
Toalhas de 
chão 

12 

Toalhas 20 N/A N/A 
Toalhas de 
Banho 

30 N/A N/A 

Traçados 0 N/A N/A 
Toalhas de 
Chão 

30 N/A N/A 

UAA Liberdade Plena UAA Elos da Raça 
CAPSad Antônio Carlos 

Mussum 
CAPSad III Jovelina Pérola 

Negra 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Enxoval 
Quantidade 
de uso dia 

Cobertores  60 Cobertores  80 Camisolas 0 Cobertores  15 

Lençóis 120 Lençóis 140 Cobertores  15 Fronhas  20 

Fronhas  60 Fronhas  80 Fronhas  20 Lençóis 40 

Toalhas 80 Toalhas 100 Lençóis 40 Oleados 0 

Toalhas de 
chão 

12 
Toalhas de 
chão 

12 Oleados 0 Toalhas 20 

N/A N/A N/A N/A Toalhas 20 N/A N/A 

N/A N/A N/A N/A Traçados 0 N/A N/A 

 

O controle do quantitativo e das condições de uso do enxoval locado será efetuado 

da forma seguinte:  

• Para iniciar o controle de evasão do enxoval, na data do início do CONTRATO, 

uma equipe da CONTRATADA em conjunto com uma equipe da CONTRATANTE 

efetuará a contagem do enxoval entregue, conferindo a relação quantitativa 

e descritiva do enxoval.  

• O controle da evasão será efetuado por meio da realização de inventários com 

periodicidade de 30 dias. 

• O valor para ressarcimento das peças evadidas será faturado no mês 

imediatamente seguinte à realização do inventário;  

• Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a substituição das peças 

do enxoval cuja vida útil tenha se esgotado em função de seu desgaste natural 

ou que tenham sido danificadas por culpa da CONTRATADA, sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE;  

• As peças do enxoval que apresentem danos decorrentes de mau uso, 

exemplificativamente, mas sem limitação a: (I) apresentação de degradações 

provenientes da ação de desinfetantes, adstringentes, colas, anti-sépticos, 

agentes químicos e esterilizantes, usados pela CONTRATANTE, que sejam 

corrosivos às fibras têxteis, tais como, azul de metileno, violeta de genciana 

e soluções à base de cloro; (II) a utilização das peças para outros fins, tais 

como: para limpeza de assoalho, canalizações ou torneiras, para remoções 

não convencionais ou manipulações descuidadas nos equipamentos de 

trabalho, que provoquem rasgos ou danos às fibras, de tal sorte que impeçam 

a continuidade de seu uso; serão substituídas pela CONTRATADA e seus 

custos serão assumidos pela CONTRATANTE de acordo com os valores 

constantes na tabela de preços do presente CONTRATO; As peças danificadas 

serão entregues ao CONTRATANTE.  



 

•  O controle e o ressarcimento das peças baixadas (descartadas) do estoque 

por mau uso será efetuado com periodicidade trimestral;  

• A reposição das peças evadidas ou danificadas será efetuada pela Lavanderia 

em até 15 dias; 

• ▪ A atualização do custo das peças descritas no quadro de valores se dará 

mediante a realização de cada inventário, quando será apresentada tabela 

que vigerá para o período seguinte. De acordo com o que foi acordado entre 

as partes.  

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades, com o rol 

de roupa locada e o peso. 

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

    

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA  

ENDEREÇO 

UAA CACILDIS TAQUARA 
Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA 
R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA 
R. Nossa Sra., dos Remédios, 
s/n - Taquara, Rio de Janeiro - 
RJ 

CAPS LIMA BARRETO BANGU 
Av. Ribeiro Dantas, 571 - 

Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  
Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

POUSADA TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

RUA SORRISO 
ABERTO 

 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE                     

TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA LIBERDADE 
PLENA                     

 
UAA ELOS DA RAÇA 

TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

 CAPSAD III JOVELINA 
PÉROLA NEGRA 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ 
R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-560 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 05. 



 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 05, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025. 
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